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e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 18/10/2022

Unidade de Origem Departamento Jurídico
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DO PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

 

 

Projeto de Lei Complementar nº 16/2022 

Altera o Mapa 01 – Zoneamento e Uso do Solo Urbano instituído pela Lei Complementar 

nº 86, de 01 de agosto de 2.007, e dá outras providências. 

 

  Conforme consta dos autos em epígrafe, o Poder Executivo 

Municipal encaminha projeto de lei complementar objetivando a alteração do 

Mapa 01 – Zoneamento e Uso do Solo Urbano, instituído pela Lei 

Complementar nº 86, de 01 de agosto de 2.007. 

 

   Na respectiva exposição de motivos, o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal registra que o Projeto de Lei “busca adequar o Zoneamento 

às necessidades atuais desta urbe, compatibilizando os critérios urbanísticos 

com o racional e adequado aproveitamento do solo” e que o “Conselho do 

Plano Diretor de Jaboticabal – CONSPLAN aprovou as alterações ora 

propostas na reunião do dia 23 de agosto de 2022(...)”, mencionando o 

Processo Administrativo nº 5.010-5/2022. 

 

   Solicitado parecer jurídico, sob o aspecto formal, verifico que a 

legitimidade para a iniciativa da propositura foi observada e que a matéria é 

corretamente veiculada por Projeto de Lei Complementar, atendendo ao 

disposto pelo artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal. 

 

Lei Orgânica Municipal  

Art. 53. São objeto de Leis Complementares as seguintes matérias: 

I. Código Tributário Municipal; 

II. Código de Obras ou de Edificações; 

III. Código de Posturas; 
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IV. Código de Zoneamento; 

V. Código de Parcelamento do Solo; 

VI. Plano Diretor; 

VII. Regime Jurídico dos servidores. 

 

   No tocante ao aspecto material, constato que se pretende alterar 

o Mapa 01 – Zoneamento e Uso do Solo Urbano, instituído pela Lei 

Complementar nº 86, de 01 de agosto de 2.007, passando a classificar como 

Zona Mista área originalmente classificada como Zona Estritamente 

Residencial (ZER). 

 

   Nesse sentido, nota-se que o ponto primordial é a análise dos 

critérios urbanísticos, com vistas ao cumprimento da função social da 

propriedade urbana, tratada nos artigos 7º a 10º do Plano Diretor (Lei 

Complementar nº 80/2006). 

 

   Assim, a análise da demanda envolve discricionariedade, porém 

deve observar aspectos como o equilíbrio em relação à infraestrutura 

disponível ou projetada , aos transportes e ao meio ambiente, de modo a evitar 

ociosidade e sobrecarga dos equipamentos coletivos. 

 

   Tudo isso em atenção ao bem estar dos indivíduos e ao 

desenvolvimento sustentável e planejado do Município. 

 

   Sob esse aspecto, consta da Exposição de Motivos que a 

alteração contou com a aprovação do Conselho do Plano Diretor de 

Jaboticabal – CONSPLAN, como forma de garantir a gestão democrática da 

política urbana da cidade, atendendo ao disposto pelo artigo 93 do Plano 

Diretor, bem como a competência estabelecida pelo artigo 94, §3º, da mesma 

Lei Complementar. 
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   Ante o exposto, pelo presente parecer, sob o aspecto jurídico, 

opino pela regularidade formal e material do Projeto de Lei Complementar nº 

16/2022, observado o campo de discricionariedade do Poder Executivo na 

análise da demanda. 

 

   Sendo esse o parecer, retorno os autos para prosseguimento do 

trâmite. 

 

   Jaboticabal, 18 de outubro de 2022. 

 

Leonardo Latorre Matsushita 
Procurador Jurídico 
OAB/SP 228.671 
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